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Paço Municipal

TERMO ADITIVO

Campinas, 26 de setembro de 2023.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 137/2023

 

Processo Administrativo: PMC.2019.00036352-30

Interessado: Secretaria Municipal de Governo

Modalidade: Contratação Direta n° 95/19

Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93

Termo de Contrato n° 003/2020

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ/MF sob n° 51.885.242/0001-40, com sede na Avenida
Anchieta, nº 200, Centro, CEP: 13.015-904, Campinas, Estado de São Paulo, devidamente representado,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E SANEAMENTO S.A. – SANASA CAMPINAS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.119.855/0001-
37, por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente, em
conformidade com o Processo Administrativo em epígrafe, o qual é de pleno conhecimento das partes,
integrando o presente instrumento como se transcrito estivesse, sujeitando-se as partes às condições
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

 

PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. Fica alterado o endereço de unidade consumidora, sem alteração quantitativa, consoante documento SEI
nº 8835791.

 

SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo o que não se alterou por este Termo
de Aditamento.

 

E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente instrumento.



 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO SÉRGIO MANCILHA NEVES, Diretor(a)
Comercial, em 28/09/2023, às 14:52, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CLAUDIO DA SILVA, Diretor(a) Financeiro e
de Relações com Investidores, em 28/09/2023, às 15:10, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL ABRAO FERREIRA, Secretário(a) Municipal
de Governo, em 06/10/2023, às 10:14, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 9166072 e o código CRC 6FFDEB5C.
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